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março de 2002, às 16:00 horas, para oitiva das testemu-

nhas faltantes (Fábio Roberto da Costa Aranha e Romildo

da Silva).

Proc. N° 27.126/00 - 4ª Aud. 

Acusado: PM Emílio Terzi

Advogados: DR. JEFERSON CAMILLO DE OLIVEIRA, DR.
WILSON MANFRINATO JUNIOR e DRA. ZULAMARA FER-
NANDA LOBOZAR DE SOUZA 

Assunto: Julgamento designado para o dia 23/04/02, às

15:00 h.

Proc. N° 30.621/01 - 4ª Aud.

Acusado: PM Reinaldo Leme de Oliveira Rocha

Advogados: DRA. SIMONE MOREIRA ROSA

Assunto: Julgamento redesignado para o dia 07/05/02,

às 15:00 h. 

Proc. N° 25.600/99 - 4ª Aud. 

Acusado: PM Lair Cândido

Advogado: DR. CLAUDER CORRÊA MARINO

Assunto: Autos com vista à Defesa, dentro do prazo

legal, nos termos do art. 427 do Código de Processo Penal

Militar.

Proc. N° 30.506/01 - 4ª Aud. 

Acusado: PM Claudinei de Campos Bizzotto 

Advogado: DR. CLAUDER CORRÊA MARINO 

Assunto: Audiência de carta precatória n° 1.047/01

designada para o dia 25/03/02, às 15:50 h, na 1ª Vara Crimi-

nal da Comarca de Assis/SP.

Proc. Nº 30.233/01 - 4ª Aud.

Acusados: Sd PM Adão César de Oliveira e outro 

Advogados: DR. FLÁVIO WILLISHAN MENDONÇA DIAS -
OAB 191134, e DR. CLAUDER CORRÊA MARINO

Assunto: Foi expedida, em 27/02/02, carta precatória

para oitiva de vítima e testemunhas do M.P. para a Comar-

ca de Campinas/SP.

Proc. Nº 24.068/99 - 4ª Aud.

Acusado: Sd Ref PM Angelo João Canducci 

Advogado: DR. CLAUDER CORRÊA MARINO - ACSPM

Assunto: Ciência à defesa da sentença juntada aos

autos nas fls. 50 e 51.

Proc. Nº 27.760/00 - 4ª Aud.

Acusado: PM Eder Guilherme de Almeida

Advogada: DRA. DOUGLACIR APARECIDA PEREIRA - OAB
139062

Assunto: Julgamento designado para 09.05.02, às 15:00

horas.

Proc.Nº 23.232/99 - 4ª Aud.

Acusados: Sd PM Hélio Gonçalves e outro

Advogado: DR. CLAUDER CORRÊA MARINO - ACSPM

Assunto: Julgamento redesignado para 13/03/02, às

15:00 horas.

Proc. Nº 31.082/01 - 4ª Aud.

Acusado: Sd PM Robson Rogério Barbeiro Hermínio

Advogado: DR. CLAUDER CORRÊA MARINO - ACSPM

Assunto: Autos com vista à defesa para apresentar que-

sitos, querendo, para instruir Cartas Precatórias a serem

expedidas às Comarcas de Garça/SP e Marília/SP (teste-

munhas da defesa).

Proc. N° 25.600/99 - 4ª Aud. 

Acusado: PM Lair Cândido

Advogado: DR. CLAUDER CORRÊA MARINO 

Assunto: Designada a data de 02.04.02, às 15:30 h, para

oitiva das testemunhas arroladas pelo Ministério Público,

junto a Comarca de Ribeirão Preto/SP.

Proc. N° 12.734/95 - 4ª Aud.

Acusado: 1° Sgt Ref PM Paulo Cesar Matos da Silva

Advogado: DR. IDIEL MACKIEVICZ - OAB 121.018

Assunto: Ciência à Defesa sobre a realização de audiên-

cia admonitória a ser realizada às 10:45 h, do dia 06.08.02,

na Comarca de Presidente Epitácio/SP. 

Proc. N° 29.357/01 - 4ª Aud. 

Acusado: Sd PM Luís Carlos Gomes

Advogado: DR. THOMAS HENRIQUE ALONSO - OAB/SP
181411

Assunto: 1. Audiência de Julgamento redesignada para

09/05/02, às 14:00 horas. 2. Autos com vista à Defesa, fora

do Cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Desembargador Federal Presidente: 

Márcio José de Moraes

Av. Paulista, 1.842, conj. Cetenco Plaza, Torre Sul,

5º ao 25º andares – CEP 01310-923 – Fone 3311-4400
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SEÇÃO I - PRESIDÊNCIA

DESPACHO PROFERIDO PELO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO-
NAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO

Processo nº 97.04.0019-UCAJ

Interessada: Exma. Srª. Desembargadora Federal Drª.
ANNA MARIA PIMENTEL 

Assunto: Férias

"Tendo em vista que a E. Desembargadora Federal
solicitou 03 (três)dias de férias a partir de 13.02.2002, con-
cedo o saldo de 27 (vinte e sete) dias do exercício de 1979 e
interrompo o respectivo saldo, excepcionalmente, a partir
de 18.02.2002.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2002."
1BESQ.000

SEÇÃO I

SUBSEÇÃO I
ESCOLA DE MAGISTRADOS

ATO N.º 03, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2002

O DIRETOR DA ESCOLA DE MAGISTRADOS DA JUSTI-
ÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO a continuidade dos cursos perma-
nentes de idiomas ministrados por servidores desta Escola
aos Desembargadores e Juízes da Terceira Região,

CONSIDERANDO a prestação dos serviços de tradu-
tor e intérprete junto às Varas Federais, no que tange à
expedição de cartas rogatórias e à citação, notificação, inti-
mação, interrogatório ou inquirição de estrangeiros,

CONSIDERANDO a necessidade de prestar apoio
administrativo a todas as áreas de trabalho no período das
08 às 20 horas,

CONSIDERANDO o atual quadro funcional da Escola
de Magistrados,

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar a
carga horária semanal dos servidores lotados nesta Escola
com o horário dos serviços prestados, resolve

FIXAR a nova escala de horários constante da tabela
anexa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Desembargador Federal ARICÊ AMARAL 

Diretor

ANEXO

NOME SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA

Ana Maria Marcondes do Amaral 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h

Ariane M. Gonçalves de Brito da Rocha 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h

Aurora Granado Navarro 10 a 18h 10 a 18h 10 a 18h 10 a 18h 10 a 18h

Célia Yumi Takeshita 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h

Clarice Michielan 10 a 18h 10 a 18h 10 a 18h 10 a 18h 10 a 18h

Cláudia Cortez Dias 9 a 17h 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h 9 a 17h

Darlene Martins Belisário 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h

Denise Vianna Saes 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h

Elizabeth Maria dos Santos 11 a 19h 9 a 17h 11 a 19h 9 a 17h 9 a 17h

Eunice Harumi Oyakawa 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h

Haydèe Puntschart 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h

João Batista Paulino Coelho 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h

Luiz Joel Martins da Conceição 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h

Maria do Carmo D. de Almeida Artuso 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h

Maria Isabel Alves Kappler 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h

Maria Luiza Alves do Nascimento 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h

Mariana Catunda Garcia de Abreu 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h

Milton Sunao Fukuwara 12 a 20h 12 a 20h 12 a 20h 12 a 20h 12 a 20h

Miriam Yocie Iza 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h 8 a 16h

Raimundo Nonato dos Santos 12 a 20h 12 a 20h 12 a 20h 12 a 20h 12 a 20h

Rosane Conceição Alves Bidart 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h

Rosiris Thomaz Varallo 12 a 20h 12 a 20h 12 a 20h 12 a 20h 12 a 20h

Shirley Catani Mariani 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h

Vânia Rodrigues de Paula 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h 9 a 17h

Wladimir Wagner Rodrigues 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h 11 a 19h
1BESU.000

SEÇÃO III - CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA COGE Nº 512, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002.

A DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, COR-

REGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, inciso VII, da
Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, e artigo 8º, inciso XVII,
do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª
Região,

RESOLVE:

1. Determinar a realização de Correição Geral Ordiná-
ria, no período de 11 a 15 de março de 2002, na 3ª Vara
Federal de Campinas - 5ª Subseção, pertencente à Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, abrangendo a parte
administrativa e os processos findos e em andamento.

2. Determinar, ainda:

a) o recolhimento de todos os processos que se encon-
trem em poder de Advogados, membros do Ministério
Público Federal, Procuradores e Peritos, até 5 (cinco) dias
úteis antes do prazo previsto para o início dos trabalhos;

b) a suspensão dos prazos processuais, que serão
devolvidos às partes ao término da Correição Geral, para
não lhes causar prejuízo;

c) que não seja interrompida a distribuição, nem desig-
nadas audiências para o período da correição, realizando-
se somente aquelas anteriormente designadas;

d) a suspensão do expediente destinado ao atendimen-
to das partes e seus procuradores, salvo para apresentação
de recursos ou reclamações;

e) que o Juiz somente tome conhecimento, no período
da correição, de pedidos, ações ou medidas destinadas a
preservar a liberdade de locomoção ou evitar perecimento
de direito;

f) que não sejam concedidas férias aos servidores lota-
dos na Vara sob correição, durante a instalação desta, e a
suspensão daquelas porventura já concedidas.

3. Designar o dia 11 de março, para a instalação da cor-
reição.

Comunique-se ao Senhor Juiz Federal Diretor do Foro
e ao Juiz da Vara, bem como à chefia do Ministério Público
Federal e à Ordem dos Advogados do Brasil, solicitando a
indicação de representantes para o acompanhamento dos
trabalhos de correição.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

DIVA PRESTES MARCONDES MALERBI

Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª Região

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA COGE Nº 513, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002.

A DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, COR-

REGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a designação de Correição Geral
Ordinária na 3ª Vara Federal de Campinas, 5ª Subseção -
São Paulo, pertencente à Seção Judiciária do Estado de
São Paulo (Portaria nº 512/02), com início dos trabalhos
previsto para o dia 11 de março do corrente ano, na sala de
audiências da referida Vara,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso XIV, do
Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª
Região,

RESOLVE:

Constituir a seguinte Comissão para acompanhá-la nos
trabalhos correicionais:

NOME RF CARGO

DÉBORA ANTUNES DA SILVA 1071 Assessora

FERNANDA LEMOS FERNANDES 2061 Assessora

ROSVANY TEREZINHA CORDEIRO 1007 Chefe de Gabinete

ELIZETH TERUMI YOTUI KONIGAMI 2287 Técnica Judiciária

MARCELO COLEN NAZELLO 2292 Técnico Judiciário

RONIEL ANDRADE 2260 Técnico Judiciário

WILLIAN TADEU ZAMARIOLA 2133 Técnico Judiciário

RUBENS VALADARES 1722 Auxiliar Judiciário

Nomear como Secretária dos trabalhos correicionais
na Vara, a servidora ROSVANY TEREZINHA CORDEIRO.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

DIVA MALERBI

Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª Região

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL
1BESW.000

SEÇÃO IV - DIRETORIA-GERAL

HOMOLOGAÇÃO

CONVITE Nº 001/2002

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela
Portaria nº 537 de 11/10/2001, torna público que o Diretor
Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região homolo-
gou o procedimento licitatório do Convite nº 01/2002 para
fornecimento de medicamentos e produtos farmacêuticos
para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o exer-
cício de 2002.

São Paulo, 01 de março de 2002.

SILVIA DE VIDI

Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Presidente: Juiz Francisco Antonio de Oliveira

Rua da Consolação, 1.272 – CEP 01302-906 – Fone 3255-4111

PRESIDÊNCIA

1BBHF.010

RESOLUÇÃO GP Nº 01, DE 1º DE MARÇO DE 2002

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, Juiz FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA, no uso
de suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDO a redução da meta de consumo pre-
vista no Decreto nº 4.131, de 14.02.2002, que dispõe sobre
medidas emergenciais de redução do consumo de energia
elétrica no âmbito da Administração Pública Federal,

RESOLVE

Art. 1º. Revogar, a partir de 1º de abril de 2002, as
Resoluções GP nº 01/2001 e GP nº 02/2001, ficando restabe-
lecido o horário regimental de funcionamento desta 2ª
Região da Justiça do Trabalho, de 2ª a 6ª feira, das 11h às

19h..

Parágrafo único. O horário de atendimento ao público
voltará a ser realizado das 11h30min às 18h.

Art. 2º. Eventuais impedimentos dos servidores para o
cumprimento do horário estabelecido serão analisados
pelo Presidente, mediante requerimento encaminhado à
Diretoria-Geral da Administração, com a ciência e concor-
dância da chefia imediata. 

Art. 3º. Os prédios serão abertos para a entrada de Juí-
zes e servidores somente às 8h e o fechamento dos edifí-
cios dar-se-á, impreterivelmente, às 21h, para os seguintes
fins:

a) cumprimento de jornadas diferenciadas excepcional-
mente autorizadas, conforme previsto no artigo anterior;

b) cumprimento de horário especial de estudante devi-
damente autorizado pela autoridade competente (Ato PR nº
450/00);

c) compensação de eventuais atrasos, saídas antecipa-
das, faltas e prestação de serviço extraordinário também
autorizado pela autoridade delegada (Ato PR nº 450/00).

Art. 4º. Será terminantemente proibido:

a) o acesso de servidores e magistrados aos prédios
em sábados, domingos, feriados e dias em que não haja
expediente;

b) nos dias úteis, a permanência de qualquer pessoa
em horário diverso do previsto no caput do artigo 3º.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica
aos funcionários da limpeza e dos setores de segurança,
manutenção e informática.

Art. 5º. Serão adotadas medidas permanentes de redu-
ção do consumo de energia elétrica, a serem divulgadas
até a data em que esta Resolução entrar em vigor.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de
2002.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

(a)FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Juiz Presidente do Tribunal

ATOS DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL
de 28.02.2002

PR nº 152: Concedendo Pensão Estatutária Vitalícia
(Processo SLP/AP nº 16/02) à Sra. ROSA SIMONE RIGATTO,
viúva do Sr. EUGENIO RIGATTO NETTO, Juiz Classista
Temporário de 1ª Instância, aposentado em 04/09/1982 e
falecido em 23/01/2002, com fundamento nos artigos 215,
216, § 1º e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, a partir de 23 de janeiro de 2002.

PR nº 155: Dispensando ROBSON SÉRGIO BERNAR-
DES, matrícula nº 72273, Técnico Judiciário - Área Judiciá-
ria/Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da Função
Comissionada de Assistente Administrativo Chefe do Setor
de Contratos, FC-05, a partir de 04 de março de 2002.

PR nº 156: Designando LUIS CARLOS DE PAULA
RESECK, matrícula nº 87793, Técnico Judiciário - Área Judi-
ciária/Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para exer-
cer a Função Comissionada de Assistente Administrativo
Chefe do Setor de Contratos, FC-05, em vaga decorrente da
dispensa de Robson Sérgio Bernardes.

de 01.03.2002

PR nº 158: O Presidente do Tribunal Regional do Traba-
lho da 2ª Região, de acordo com o artigo 96, item I, letra
"c", da Constituição Federal e tendo em vista o decidido
pelo Órgão Especial em Sessão Administrativa Ordinária,
realizada em 18 de fevereiro de 2001 (Ata nº 04/2002),
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder
Judiciário de 26 de fevereiro de 2002, RESOLVE nomear,
mediante promoção, pelo critério de antigüidade, a MM.
Juíza Substituta MAGDA CRISTINA MUNIZ para exercer o
cargo de Juiz Titular da 77ª Vara do Trabalho de São Paulo,
em vaga decorrente da remoção da Dra. Ana Izabel Ferreira
Bertoldi para a 2ª Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra.

PR nº 159: O Presidente do Tribunal Regional do Traba-
lho da 2ª Região, de acordo com o artigo 96, item I, letra
"c", da Constituição Federal e tendo em vista o decidido
pelo Órgão Especial em Sessão Administrativa Ordinária,
realizada em 18 de fevereiro de 2002 (Ata nº 04/2002),
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 26
de fevereiro de 2002 e republicado em 27 de fevereiro de
2002, RESOLVE nomear, mediante promoção, pelo critério
de merecimento, o MM. Juiz Substituto PAULO KIM BAR-
BOSA para exercer o cargo de Juiz Titular da 30ª Vara do
Trabalho de São Paulo, em vaga decorrente da remoção da
Dra. Silza Helena Bermudes Bauman para a 56ª Vara do
Trabalho de São Paulo.

PR nº 160: O Presidente do Tribunal Regional do Traba-
lho da 2ª Região, de acordo com o artigo 96, item I, letra
"c", da Constituição Federal e tendo em vista o decidido
pelo Órgão Especial em Sessão Administrativa Ordinária,
realizada em 18 de fevereiro de 2002 (Ata nº 04/2002),
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 26
de fevereiro de 2002, RESOLVE nomear, mediante promo-
ção, pelo critério de antigüidade, a MM. Juíza Substituta
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA para exercer o cargo de Juiz
Titular da 63ª Vara do Trabalho de São Paulo, em vaga
decorrente da remoção do Dr. Sérgio José Bueno Junquei-
ra Machado para a Vara do Trabalho de Taboão da Serra.

PR nº 161: O Presidente do Tribunal Regional do Traba-
lho da 2ª Região, de acordo com o artigo 96, item I, letra
"c", da Constituição Federal e tendo em vista o decidido
pelo Órgão Especial em Sessão Administrativa Ordinária,
realizada em 18 de fevereiro de 2002 (Ata nº 04/2002),
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 26
de fevereiro de 2002, RESOLVE nomear, mediante promo-
ção, pelo critério de merecimento, a MM. Juíza Substituta
THEREZA CRISTINA NAHAS para exercer o cargo de Juiz
Titular da 61ª Vara do Trabalho de São Paulo, em vaga
decorrente da remoção da Dra. Maria da Conceição Batista
para a Vara do Trabalho de Embu.

PORTARIAS DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL
de 27.02.2002

PR/SPE nº 156: Designando, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o § 1º do artigo 38 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, c/c o Ato PR nº 555, de
25 de agosto de 1998, publicado em 27 de agosto de 1998,
CILENE BARALDI COGO, matrícula nº 95060, Técnico Judi-
ciário - Área Serviços Gerais, Especialidade Segurança, do
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, para em regime de acumulação com
a Função Comissionada que ocupa, substituir Zânia Pinto
de Camargo Bósio Abrantes, Diretora do Serviço de Acór-
dãos e de Eliminação de Autos Findos, FC-08, no período
de 04 a 13 de fevereiro de 2002.

PR/SPE nº 159: Designando ELAINE CAIRE VOLPI,
matrícula nº 96482, Técnico Judiciário - Área
Judiciária/Administrativa, do Quadro Permanente da Secre-
taria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para
substituir Inamar Dario da Silva, Assistente Administrativo
Chefe do Setor de Obras e Manutenção, FC-05, no período
de 28 de janeiro a 13 de fevereiro de 2002.

PR/SPE nº 164: Designando LUIZ HENRIQUE SANGIO-
VANNI, matrícula nº 97322, Técnico Judiciário - Área Judi-
ciária/Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para substi-
tuir Luis Carlos de Paula Reseck, Assistente Administrativo
Chefe do Setor de Contratos, FC-05, em suas férias e
demais afastamentos.

PR/SPE nº 165: Revogando a Portaria PR/SPE nº
561/2001, que designou LUIS CARLOS DE PAULA RESECK,
matrícula nº 87793, Técnico Judiciário - Área
Judiciária/Administrativa, do Quadro Permanente da Secre-
taria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para
substituir José Américo Oggiano de Azevedo, Assistente
Administrativo Chefe do Setor de Licitações, FC-05, em
suas férias e demais afastamentos.

de 01.03.2002

PR/SPE nº 166: Removendo, a pedido, por permuta, o
Exmo. Sr. Juiz Titular da 22ª Vara do Trabalho de São
Paulo, RAFAEL EDSON PUGLIESE RIBEIRO, para igual
cargo na 23ª Vara do Trabalho de São Paulo.

PR/SPE nº 167: Removendo, a pedido, por permuta, o
Exmo. Sr. Juiz Titular da 23ª Vara do Trabalho de São
Paulo, SAMIR SOUBHIA, para igual cargo na 22ª Vara do
Trabalho de São Paulo.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

1BBHH.010

PORTARIAS DA DIRETORA GERAL 
DA ADMINISTRAÇÃO

(Ato PR nº 450/2000)
de 17.01.2002

DG/SPE nº 46: I - Dispensando ANA PAULA SANCHEZ,
matrícula nº 96083, Técnico Judiciário - Área
Judiciária/Administrativa, do Quadro Permanente da Secre-
taria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da
Função Comissionada de Auxiliar de Expediente de Vara do
Trabalho, FC-01, na 1ª Vara do Trabalho de Santo André,
conforme protocolo nº 3463/01; II - Designando MARIA
JOSÉ DOS SANTOS, matrícula nº 16845, Analista Judiciário
- Área Judiciária/Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
para exercer a Função Comissionada de Auxiliar de Expe-
diente de Vara do Trabalho, FC-01, na 1ª Vara do Trabalho
de Santo André, em vaga decorrente da dispensa de Ana
Paula Sanchez, conforme protocolo nº 3463/01.

de 28.02.2002

DG/SPE nº 213: Dispensando LUIS CARLOS DE PAULA
RESECK, matrícula nº 87793, Técnico Judiciário - Área Judi-
ciária/Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, de Função
Comissionada, FC-02.

DG/SPE nº 214: Removendo ROBSON SÉRGIO BER-
NARDES, matrícula nº 72273, Técnico Judiciário - Área
Judiciária/Administrativa, do Quadro Permanente da Secre-
taria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para
os Serviços Gerais.


